
Ofício nº 900 (SF)                                  Brasília, em 4 de julho de 2018. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

354, de 2017, de autoria do Senador Ronaldo Caiado, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera o Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, para permitir ao 

contribuinte que tenha sua declaração retida para revisão o direito de apresentar a 

documentação e de comprovar a regularidade das informações, independentemente de 

intimação pelo órgão fazendário”. 

 

 

Atenciosamente, 
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Altera o Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de 

setembro de 1943, para permitir ao contribuinte 

que tenha sua declaração retida para revisão o 

direito de apresentar a documentação e de 

comprovar a regularidade das informações, 

independentemente de intimação pelo órgão 

fazendário. 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 74 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 74. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 4º É facultado ao contribuinte que teve sua declaração retida para 

revisão apresentar a documentação e comprovar a regularidade das 

informações, independentemente de intimação pelo órgão fazendário. 

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, ressalvada a necessidade de o 

órgão fazendário proceder aos lançamentos preventivos da decadência em 

face dos contribuintes de sua circunscrição fiscal, é assegurado ao 

contribuinte prioridade na revisão da declaração pelo citado órgão.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de julho de 2018. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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